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PROJETO DE LEI Ne 6.372/2022 &

PARECER Ne /2022

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, dispondo sobre 
autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) no Orçamento-Programa do Gabinete 
do Prefeito, com recursos provenientes de Superávit Financeiro.

O Crédito será para aquisição de dois veículos, que auxiliarão nas atividades 
do Gabinete e da Controladoria de Licitação, aquisição de passagens terrestres e 
material de consumo, complementação do saldo de empenhos para publicações de 
atos do Município nas esferas federal e estadual e manutenção da frota e do Tiro 
de Guerra.

Após análise, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável à Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 18 de abril de 2022.
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